
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270048 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA RUA DIONÍSIO ALVES PEIXOTO N:168, CONJUNTO 
SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270049 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA TAMPA PARA GALERIA NA RUA DIONÍSIO ALVES PEIXOTO N:171, CONJUNTO 
SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270050 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA DA CODEAL COM A RUA RENATO LISBOA CALHEIROS, 
CONJUNTO SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270051 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA RENATO LISBOA CALHEIROS N:146, CONJUNTO 
SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270056 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA RENATO LISBOA CALHEIROS N:20, CONJUNTO 
SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270060 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA AMÁLIA FERREIRA MOURA, CONJUNTO SALVADOR 
LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270065 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE POSTE NA AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS N:231, 
CONJUNTO SALVADOR LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270066 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA AVENIDA LIBERATO MITCHELL N:253, CONJUNTO 
SALVADOR LYRA, BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270067 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA ALM. MANOEL MENDES N:09, CONJUNTO SALVADOR LYRA, 
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270068 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA RUA JOSÉ BRITO LISBOA N:11, CONJUNTO SALVADOR 
LYRA, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270069 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO CIDADE SORRISO I, AVENIDA PRINCIPAL, 
BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270070 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORE NO RESIDENCIAL JORGE QUINTELA 2 AVENIDA PRINCIPAL, 
CONJUNTO CIDADE SORRISO I, BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270071 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO CONJUNTO CIDADE SORRISO I N:23 EM FRENTE A 
CASAL, AVENIDA PRINCIPAL, BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270073 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA RAD. FERREIRA JUNIOR N:07, CONJUNTO SELMA 
BANDEIRA, BAIRRO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270074 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A N:168, CONJUNTO SELMA BANDEIRA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270075 /2024 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PROTEÇÃO DE GALERIAS NA RUA SÃO PEDRO N:47, CONJUNTO VILLAGE 
CAMPESTRE II, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270052 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA JOÃO CALHEIROS GATO, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-015, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270053 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA ALFREDO PITOMBEIRA, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-120, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270054 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA MARQUÊS DE TAMANDARÉ, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-090, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270055 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA MANOEL ARAÚJO, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-087, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270057 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270058 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
NOSSA SENHORA DE LOURDES, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270059 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
MANOEL ARAÚJO, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-087, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270061 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
MARQUÊS DE TAMANDARÉ, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-090, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270063 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
ALFREDO PITOMBEIRA, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-120, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270064 /2024 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA NOSSA 
SENHORA DE LOURDES, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270047 /2024 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA EXTINGUIR LIGAÇÃO CLANDESTINA DE ESGOTO, QUE DESÁGUA NA AVENIDA 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, NO BAIRRO SERRARIA, MACEIÓ – AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280009 /2024 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA GERUSA RODRIGUES BASTOS, 
NO BAIRRO DE IPIOCA, MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280002 /2024 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
GERUSA RODRIGUES BASTOS, NO BAIRRO DE IPIOCA, MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280005 /2024 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITAÇÃO NO SENTIDO DE MANTER ABERTA, EM TEMPO INTEGRAL, A FARMÁCIA DA 

UNIDADE DE SAÚDE DR. JOSÉ DAVID NASSER, LOCALIZADA NA RUA ALTO DA IGREJA, NO 
BAIRRO DE IPIOCA,

DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280008 /2024 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA LIMPEZA, DESOBSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE TODAS AS GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS DO BAIRRO DE IPIOCA, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02270062 /2024 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A RECONSTRUÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA RUA DURVAL 
GUIMARÃES, S/N – PONTA VERDE, MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280011 /2024 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A TROCA DOS POSTES DA LADEIRA DOS MARTÍRIOS, CENTRO, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO 
ÚNICA



34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280021 /2024 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO – SMTT, PARA QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM QUEBRA-
MOLAS NA RUA B 35 QUADRA B 35, LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO BENTES 1, CEP: 

57084-248, NESTA CAPITAL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 02280020 /2024 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO – SMTT, PARA QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM QUEBRA-
MOLAS NA RUA A 33, QUADRA A 33, LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO BENTES 1, CEP: 

57084-033, NESTA CAPITAL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

36 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 12220021 /2022 VEREADORA TECA NELMA CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 045/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Dionísio Alves Peixoto 168, Conjunto Salvador Lyra, bairro 
Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:   

Rua Dionísio Alves 
Peixoto 168 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 046/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Tampa para galeria. 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à tampa para galeria, na Rua Dionísio Alves Peixoto 171, Conjunto Salvador Lyra 
bairro Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 
resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 
 

 
 
 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 8202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Imagens: 

 

 

 

 

   

 Descrição da localidade:  

Rua Dionísio Alves 
Peixoto 171 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 047/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua da Codeal com a Rua Renato Lisboa Calheiros, Conjunto Salvador 
Lyra, bairro Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Rua da Codeal com a Rua 
Renato Lisboa Calheiros 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 048/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Renato Lisboa Calheiros 146, Conjunto Salvador Lyra, bairro 
Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

Rua Renato Lisboa 
Calheiros 146 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 050/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Renato Lisboa Calheiros 20, Conjunto Salvador Lyra, bairro 
Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

 

 Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Rua Renato Lisboa 
Calheiros N:20 

Tabuleiro do Martins 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 051/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Amália Ferreira Moura, Conjunto Salvador Lyra, bairro Tabuleiro 
do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

             Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, N° 1621a, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 052/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

          . 

Ao Exmo. Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
Assunto: Substituição de poste 
 

                        Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido a Equatorial Energia S/A 
Alagoas, na pessoa do, Sr. Humberto Soares Filho, a substituição de poste, localizado na Av. 
Carlos Gomes de Barros N: 231,  Conjuntos Salvador Lyra, bairro Tabuleiro do Martins, Maceió – 
AL. 
 
 Justificativa: Tal explicação justifica-se pelos frutos dessa ação, uma vez que o 
poste está alocado próximo à residência, causando riscos para os moradores. Portanto, pedimos 
encarecidamente que a Empresa Equatorial tome as medidas cabíveis para a realocação do poste, 
pois está um perigo iminente.  
 
                         
                       Segue em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 
                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 
                       Atenciosamente, 

 

 
Maceió – AL, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 
 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Conjunto Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, N° 1621a, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Descrição da localidade: 

Av. Carlos Gomes de 
Barros N:231 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 053/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Av. Liberato Mitchell N:253, Conjuntos Salvador Lyra, bairro 
Tabuleiro do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Av. Liberato Mitchell 
N:253 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 055/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Alm. Manoel Mendes N:09, Conjuntos Salvador Lyra, bairro Tabuleiro 
do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Alm. Manoel Mendes 
N:09 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 054/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua José Brito Lisboa N;11, Conjuntos Salvador Lyra, bairro Tabuleiro 
do Martins, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

 Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Rua José Brito Lisboa 
N:11 

Tabuleiro do Martins 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 056/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 
                            
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder um mutirão de limpeza e capinação no Conjunto Cidade Sorriso I, 
Avenida principal, bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 
lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                     

 

 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Descrição da localidade:  

Cidade Sorriso 1, 
Avenida principal. 

Benedito Bentes II 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 057/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, no Residencial Jorge Quintela 2 Avenida Principal, Conjunto Cidade 
Sorriso I, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito: (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

 Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

Residencial Jorge 
Quintela 2, Av Principal 

Benedito Bentes 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Indicação Nº 058/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 
                            
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder um mutirão de limpeza e capinação no Conjunto Cidade Sorriso I 
N: 23 em frente a Casal, Avenida principal, bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 
lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                     

 

 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Descrição da localidade:  

Cidade sorriso I N:23 

Benedito Bentes  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Indicação Nº 059/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 
                            
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder a limpeza e capinação na Rua Rad. Ferreira Junior N:07, Conjunto 
Selma Bandeira, bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 
lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                     

 

 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
Descrição da localidade:  

R. Rad. Ferreira Junior 
N:07 

Benedito Bentes 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Indicação Nº 060/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Limpeza e capinação. 
                            
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder a limpeza e capinação na Rua A N: 168, Conjunto Selma Bandeira, 
bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
extrema importância da necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 
lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Johnny Tito (82) 9 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                     

 

 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Descrição da localidade:  

Rua A N:168, Selma 
Bandeira 

Benedito Bentes 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 061/2024 GVSM/ Ouvidoria Comunitária        
                                                              

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Proteção de galerias 
 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 
executada a proteção de galerias, na Rua São Pedro N: 47, Conjunto Village Campestre II, 
bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 

      
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
com a proteção de galerias vai evitar o acúmulo de lixo.  Pedimos com celeridade a resolução 
desse problema.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.                  
 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 
                        Atenciosamente, 

 
Maceió – AL, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
 

 
 
 
 
Solicitante: Johnny Tito (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

Village Campestre II, Rua 
São Pedro N:47 

Cidade Universitária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 001/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA JOÃO CALHEIROS 
GATO, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-015, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 002/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA ALFREDO 
PITOMBEIRA, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-120, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 003/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA MARQUÊS DE 
TAMANDARÉ, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-090, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 004/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA MANOEL ARAÚJO, 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-087, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 005/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 006/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 007/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA MANOEL ARAÚJO, BAIRRO 
SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-087, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 008/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA MARQUÊS DE TAMANDARÉ, 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-090, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 009/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA ALFREDO PITOMBEIRA, 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-120, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 010/2024 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES, BAIRRO 
SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-180, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

______________________________________________________________________________________________ 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 025/2024 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana – ALURB, que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de extinguir 

ligação clandestina de esgoto, que deságua na Avenida Presidente Getúlio Vargas, no bairro Serraria, 

Maceió – AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente pleito visa garantir direito básico à saúde dos moradores da região, uma 

vez que o existe uma ligação clandestina de escoamento sanitário desaguando por quase toda a 

extensão da referida Avenida, que traz riscos à saúde pública e danos ao asfalto da região, o que 

gera, para o Poder Público, maiores gastos em reparos feitos no local. 

Vejamos, o caso em comento, como dito acima, tem gerado inúmeros prejuízos ao 

asfalto da referida Avenida, e, também, ao calçamento das Ruas transversais que se ligam a ela, uma 

vez que o citado esgoto passa por quase toda a região, a céu aberto, encharcando todo o solo, 

gerando um enorme risco à integridade física dos transeuntes. 

A referida ligação tem gerado desconforto aos clientes dos estabelecimentos que 

ficam em torno da Avenida, aos pacientes do Hospital HapVida e principalmente aos moradores da 

região, que convivem 24 horas por dia com o odor fétido causado pelo escoamento clandestino. 

 Importante destacar que esse é um pleito antigo da população, que relata que há 

mais de 02 (dois) vem tentando resolver o problema junto à Prefeitura de Maceió, sem obter êxito 

até o presente momento, o que é inadmissível.  

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta indicação seja aprovada, 

nos termos supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

______________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

1 

 

 
INDICAÇÃO Nº 030/2024 – GVGR 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, REITERANDO solicitações anteriores, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado um estudo 

viabilizando a execução dos serviços de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Gerusa 

Rodrigues Bastos, no bairro de Ipioca, Maceió/AL, CEP: 57039-890. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica o presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro fica intransitável quando chove, 

resultando em lama, deixando o chão escorregadio, chegando a causar acidentes. 

Insta salientar que o logradouro está em estado deplorável, não conseguindo, 

os moradores e transeuntes, trafegar pelo local devido aos enormes buracos e valas existentes 

no caminho.   

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta indicação seja 

aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió.  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 

1 

 

 
INDICAÇÃO Nº 026/2024 – GVGR 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, REITERANDO solicitações anteriores, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado um estudo 

viabilizando a execução dos serviços de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Gerusa 

Rodrigues Bastos, no bairro de Ipioca, Maceió/AL, CEP: 57039-890. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica o presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro fica intransitável quando chove, 

resultando em lama, deixando o chão escorregadio, chegando a causar acidentes. 

Insta salientar que o logradouro está em estado deplorável, não conseguindo, 

os moradores e transeuntes, trafegar pelo local devido aos enormes buracos e valas existentes 

no caminho.   

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta indicação seja 

aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió.  
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INDICAÇÃO Nº 028/2024 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde – 

SMS, em caráter de urgência, REITERANDO para que sejam adotadas, com urgência, as 

providências necessárias no sentido de manter a Farmácia aberta em tempo integral na Unidade 

de Saúde Dr. José David Nasser, localizada na Rua Alto da Igreja, nº: 163, bairro de Ipioca, CEP: 

57039-800, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se o pleito em razão da Farmácia da referida USF não servir para a sua 

real função, uma vez que está aberta apenas em um único horário, quando abre, não suprindo 

às reais necessidades da comunidade a qual deveria atender, deixando os pacientes à mercê da 

sorte, rezando para que a necessidade e a dor venham apenas no horário em que a farmácia 

esteja disponível, o que é um absurdo. 

Importante destacar que esse é pleito antigo da população e que, até o 

presente momento nada fora resolvido, tendo a população suas necessidades ignoradas. 

Desta feita, expostos os motivos acima, solicito a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 029/2024 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias atinentes à limpeza, desobstrução e manutenção de todas as galerias de águas 

pluviais do bairro de Ipioca, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica o presente é o intuito de suprimir os transtornos causados pela 

obstrução gerada pela sujeira acumulada nas galerias e nos bueiros do supramencionado bairro, 

bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para todos os moradores e transeuntes, 

uma vez que, com o cair das chuvas, há o acúmulo de água, a qual por diversas vezes, adentra 

nas residências e torna as ruas intransitáveis, alagando os logradouros e prejudicando a vida dos 

moradores e transeuntes. 

Importante destacar que o pleito é recorrente e se faz necessário que seja 

elaborado um plano efetivo para a realização da limpeza do local, periodicamente. 

Desta feita, peço a aprovação do referido pleito. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 74/2024 – GVTN/CMM 
 

SOLICITA A RECONSTRUÇÃO DA QUADRA 

ESPORTIVA LOCALIZADA NA RUA DURVAL 

GUIMARÃES, S/N – PONTA VERDE, MACEIÓ. 

 
A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 

com o Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique 

Caldas, e a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário 

Lívio Lima Fontenelle Filho, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou ao conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a 

referida quadra, encontra-se em estado degradante e necessita da reconstrução 

adequada. 

Vale salientar, que a reforma de tal ambiente será um ponto positivo para a boa 

qualidade ambiental oferecida a essa população, uma vez que a melhoria da estrutura 

física pode potencializar atividades da população nessa área, dessa forma, 

proporcionando um maior envolvimento da comunidade com o processo de 

conservação e preservação. 



 

 

 

 

 

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas, 

terrenos e praças em perfeito estado, solicito a reconstrução da quadra esportiva 

localizada na rua Durval Guimarães, Maceió – AL. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de Fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 



 

 

 

 

 

ANEXOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 
Ao Excelentissimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
INDICAÇÃO Nº 74/2024 - GVTN/CMM 

 
SOLICITA A TROCA DOS POSTES DA LADEIRA 

DOS MARTÍRIOS, CENTRO, MACEIÓ-AL. 

 
A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de 

acordo com o Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem 

requerer que seja encaminhada ao Excelentissimo Senhor Prefeito de Maceió, João 

Henrique Caldas, e Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, na pessoa 

de Camila Soares Porciuncula, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a 

indicação: 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou ao conhecimento 

deste gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, 

que a atual iluminação da referida quadra possui a necessidade de manutenção e os 

postes precisam ser trocados. 

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, 

ou seja, que atenda às suas necessidades, solicito a troca dos postes da quadra 

citada anteriormente. 

 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de Fevereiro de 2024 

 

TECA NELMA 

VEREADORA POR MACEIÓ 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

ANEXOS 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 18/2024 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO AO SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO – SMTT, PARA QUE 
REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM 
QUEBRA-MOLAS NA RUA A 33, 
QUADRA A 33, LOCALIZADA NO 
BAIRRO BENEDITO BENTES 1, CEP: 
57084-033, NESTA CAPITAL. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício ao Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito – DMTT, para que realize a 

instalação de um quebra-molas na Rua A 33, Quadra A 33, localizada no 

Bairro Benedito Bentes 1, CEP: 57084-033, nesta capital. 

 

O referido pedido se fundamenta na necessidade premente de 

garantir a segurança dos pedestres e motoristas que transitam 

diariamente por esta via. É importante ressaltar que a ausência de 

dispositivos de controle de velocidade tem contribuído 

significativamente para o aumento do risco de acidentes nesta região. 

 

Ressalto ainda que a implantação de quebra-molas não apenas 

contribuirá para a redução da velocidade dos veículos, como também 

servirá como um importante elemento dissuasor para comportamentos 

imprudentes ao volante. Dessa forma, a segurança viária será 

fortalecida, beneficiando toda a comunidade local. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

Diante do exposto, solicito que seja realizada uma análise técnica 

para avaliação da viabilidade e urgência da instalação do quebra-molas 

na Rua A 33. Espero contar com a atenção e o pronto atendimento por 

parte deste Departamento Municipal, visando o bem-estar e a 

segurança dos cidadãos. 

 

Coloco-me à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais que possam ser necessárias para o andamento deste 

processo. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 28 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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INDICAÇÃO Nº 19/2024 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO AO SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO – SMTT, PARA QUE 
REALIZE A INSTALAÇÃO DE UM 
QUEBRA-MOLAS NA RUA B 35 
QUADRA B 35, LOCALIZADA NO 
BAIRRO BENEDITO BENTES 1, CEP: 
57084-248, NESTA CAPITAL. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício ao Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito – DMTT, para que realize a 

instalação de um quebra-molas na Rua B 35, Quadra b 35, localizada no 

Bairro Benedito Bentes 1, CEP: 57084-248, nesta capital. 

 

O referido pedido se fundamenta na necessidade premente de 

garantir a segurança dos pedestres e motoristas que transitam 

diariamente por esta via. É importante ressaltar que a ausência de 

dispositivos de controle de velocidade tem contribuído 

significativamente para o aumento do risco de acidentes nesta região. 

 

Ressalto ainda que a implantação de quebra-molas não apenas 

contribuirá para a redução da velocidade dos veículos, como também 

servirá como um importante elemento dissuasor para comportamentos 

imprudentes ao volante. Dessa forma, a segurança viária será 

fortalecida, beneficiando toda a comunidade local. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

Diante do exposto, solicito que seja realizada uma análise técnica 

para avaliação da viabilidade e urgência da instalação do quebra-molas 

na Rua B 35. Espero contar com a atenção e o pronto atendimento por 

parte deste Departamento Municipal, visando o bem-estar e a 

segurança dos cidadãos. 

 

Coloco-me à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais que possam ser necessárias para o andamento deste 

processo. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 28 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO 

INSTITUTO QUINTAL CULTURAL. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO CULTURAL com CNPJ N°  

13.085.397/0001-03, com sede e foro jurídico no município de Maceió localizado Rua 

Lord Baden Poweel, nº 112, Bairro Serraria, Maceió/AL, CEP 57.046-240, fundado em 

2007.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de dezembro 

2022 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA AO 
INSTITUTO QUINTAL CULTURAL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O Instituto Quintal Cultural é uma ONG fundada no ano de 2007, em Maceió/AL. O 

projeto visa trabalhar com os elementos da cultura Hip Hop, a partir de suas características 

musicais, literárias, corporais, visuais e artísticas. Propondo um trabalho de produção e 

disseminação da cultura urbana nas periferias da parte baixa de Maceió. 

Sendo assim, a instituição busca valorizar a diversidade cultural de localidades 

compreendidas entre a 2ª e 4ª regiões administrativas da capital alagoana, tendo como eixo 

central o bairro do Bom Parto, onde acontecerão maior parte das atividades e alcançando as 

demais localidades no entorno da Lagoa Mundaú como: Mutange, Bebedouro, Levada, Vergel, 

entre outras. Em diálogo permanente com as comunidades envolvidas, onde irá desenvolver 

ações no sentido de fortalecer as experiências de cidadania em parceria com agentes culturais 

e as organizações da sociedade civil. 

Levando em consideração que os bairros contemplados pelo projeto apresentam um 

quadro de vulnerabilidade social, a instituição escolheu, especificamente, o bairro do Bom 

Parto como sede deste projeto e busca propor por meio de nossas ações, a formação e 

capacitação de crianças, jovens e adultos para fortalecimento de sua autoestima e autonomia 

diante dos índices sociais que atingem essa região. 

 Além disso, a região compreendida pelo bairro sede do projeto e seu entorno, através 

de seus agentes culturais, possui relevância histórica na cena da cultura hip hop promovendo 

eventos com requência, entre eles “A batalha da PST”, que acontece há muitos anos na Praça 

Santa Teresa e já faz parte do calendário do Hip hop alagoano. 

Considerando a amplitude de atividades desenvolvidas pelo Instituto bem como a 

pluralidade social que a Organização consegue atingir em seu trabalho, compreendemos a 

importância do Instituto Quintal Cultural ser reconhecida como Utilidade Pública do Município 

de Maceió. 
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Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 22/12/2022 

Teca Nelma 

Vereadora 



 

 
Cnpj: 13.085.397/0001-03 

institutoquintalcultural@gmail.com -  82 9919-8122/98819-5676 
https://www.facebook.com/quintalculturalmcz/ 

 
 

 

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2022 
 
Ofício n° 41/2022 

CNPJ nº 13.085.397/0001-03 
 

 

De: INSTITUTO QUINTAL CULTURAL  

 
 
À Sra. Vereadora Teca Nelma 
Assunto: Titulação de Utilidade Pública ao INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 

 

O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 

organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 13.085.397/0001-03, sob a 
modalidade jurídica de associação, sem fins lucrativos. Com foro nessa capital, no Rua 
Lord Baden Poweel, 112, rua A, conjunto Flamboyant, Bairro Serraria, Maceió-AL, CEP 
57046-240, neste ato representado por sua representante legal, ANDREIA CRISTINA DE 
CARVALHO DIAS,  CPF  046.243.994-12, vêm, por meio deste, solicitar a concessão do 
título de utilidade pública  municipal à instituição, para que o mesmo siga os trâmites de 
praxe na Câmara de Vereadores, com vistas à sua aprovação. 

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à 
promoção da educação, esporte e lazer, nos colocamos a disposição para as ações 
inerentes à aprovação do mesmo. 

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2022 

 

 
___________________________________________________ 

ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO DIAS 
Presidente 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 

 



      

 

 



      

 

 



      

 

 
 



      

 

 

 

 

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DO INSTITUTO 

QUINTAL CULTURAL 

Nome  Cargo  endereço  telefone  e-mail  

Andréia  

Cristina de  

Carvalho 

Dias  

Presidente  Rua Sol Nascente, 183  

Bom Parto, CEP 57017- 

290, Maceió-Alagoas  

(82) 

988195676  

andreia.carvalho.dias@gmail.com  990

SED

Thayse Melo 

da Silva  

Vicepresidente  Rua Padre Cícero, 30, 

Lote  

Jardim Alagoas, CEP  

57057-656, Maceió- 

Alagoas   

(82) 

996555239  

thaysemelo.tatamelo@gmail.com  35

Ederaldo  

Oliveira da  

Silva  

Diretor  

Financeiro e 

administrativo  

Rua Luiz Zagallo, 34, 

Bom  

Parto, CEP 57017-295, 

Maceió-Alagoas  

(82) 

988639310  

theo_dasilva@hotmail.com  2002

Antônio  

Salustiano da 

Silva  

Secretário  

Geral e diretor 

de Politicas 

culturais  

Rua Sol Nascente, 184,  

Bom Parto, CEP 57017- 

290, Maceió- Alagoas  

(82) 

987143039  

salustianoantoniodasilva@hotmail.com  1147

  

Maceió, 26 de novembro de 2022  

  

Andréia Cristina de Carvalho Dias  

Presidente  
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PLANO DE TRABALHO DO PROJETO “O HIP HOP É MASSA” 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO E DO PROPONENTE 

1.1 Entidade Cultural Proponente: 

Instituto Quintal Cultural    

1.2 CNPJ da Entidade: 

13.085.397/0001-03 

1.3 Título do Projeto:  

O HIP HOP É MASSA 

2 – OBJETO 

Trabalhar a cultura do hip hop e seus elementos artísticos e culturais entre a comunidade do 

Bom Parto, e buscando alcançar demais bairros adjacentes como: Mutange, Bebedouro, Prado, 

Ponta Grossa, Levada e Vergel , apresentando junto à comunidade, ao final do projeto, o resultado 

das oficinas através de atividades de culminância em parceria com o Coletivo Cia Hip Hop e o 

Instituto Quintal Cultural. 

3 – JUSTIFICATIVA 

Esse projeto visa trabalhar com os elementos da cultura Hip Hop, a partir de suas 

características musicais, literárias, corporais, visuais e artísticas. Propondo um trabalho de produção 

e disseminação da cultura urbana nas periferias da parte baixa de Maceió. Sendo assim, buscamos 

valorizar a diversidade cultural de localidades compreendidas entre a 2ª e 4ª regiões administrativas 

da capital alagoana, tendo como eixo central o bairro do Bom Parto, onde acontecerão maior parte 

das atividades e alcançando as demais localidades no entorno da Lagoa Mundaú como: Mutange, 

Bebedouro, Levada, Vergel, entre outras. 

Em diálogo permanente com as comunidades envolvidas, iremos desenvolver ações no 

sentido de fortalecer as experiências de cidadania em parceria com agentes culturais e as 

organizações da sociedade civil. 

Levando em consideração que os bairros contemplados pelo projeto apresentam um quadro 

de vulnerabilidade social, escolhemos especificamente, o bairro do Bom Parto sede deste projeto e 

buscamos propor por meio de nossas ações, a formação e capacitação de crianças, jovens e adultos 

para fortalecimento de sua autoestima e autonomia diante dos índices sociais que atingem essa 

região.  

Além disso, a região compreendida pelo bairro sede do projeto e seu entorno, através de seus 

agentes culturais, possui relevância histórica na cena da cultura hip hop promovendo eventos com 



 

 

2 

 

 

frequência, entre eles “A batalha da PST”,  que acontece há muitos anos na Praça Santa Teresa e já 

faz parte do calendário do Hip hop alagoano. 

 

HISTÓRICO DO INSTITUTO QUINTAL CULTURAL   

 

O Quintal Cultural é uma iniciativa de cunho político cultural que acontece no bairro do 

Bom Parto desde o ano de 2007. Devido a sua importância como uma experiência que promove o 

direito à cultura, com o passar dos anos se transformou em Instituto Quintal Cultural, a partir de sua 

formalização como organização da sociedade civil. 

Desde então o Instituto Quintal Cultural tem promovido diversas ações em que atua como 

um porta voz dos anseios de sua comunidade e tentando dessa forma trazer humanização para uma 

região marcada pela violência e pela fata de oportunidades. O Quintal atua nas mais diversas 

linguagens artísticas, reuniões e festas comunitárias, reivindicações de bairro, entre outras. 

 

HISTÓRICO DO COLETIVO CIA HIP HOP 

 

O Coletivo Cia Hip Hop, fundado em 2007, no bairro do Village Campestre II é um 

representante dessa presença expressiva da juventude em nossas periferias. A Cia Hip Hop foi 

criada a partir da necessidade de jovens da periferia do Village Campestre II em promover 

atividades sócio culturais e políticas na comunidade, que não dispõe de praças de convivência ou 

áreas comuns para atividades culturais.  

O projeto cresceu e conseguiu erguer, em 2014, a sede do coletivo no bairro do Cambuci, 

onde durante algum tempo proporcionou espaço para expressão, transformação e desenvolvimento 

dos talentos, construindo um elo entre a arte, a educação e a comunidade para a formação de artistas 

e cidadãos comprometidos com a elevação da qualidade de vida da periferia.  

A Cia Hip Hop tem como objetivo propagar a cultura resistente da periferia, realizando 

performances e expondo os seus trabalhos, mostrando os talentos existentes nas comunidades e 

trazendo novos adeptos e simpatizantes para conhecer a cultura hip hop.  

Em seguida, no ano de 2017, o Coletivo Cia Hip Hop retomou ao seu bairro de origem: O 

Village Campestre, onde pôde dar início a atividades no interior de sua sede com projetos como: 

baile black, cine periferia, sarau cultural, biblioteca comunitária, dessa forma, tornando um espaço 

que agrega cultura, educação e responsabilidade social.  
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4 – AÇÕES ESTRUTURANTES 

4.1 Eixos estruturantes do nosso projeto. 
 
01. Cultura e educação;  
02. Cultura digital;  
03. Cultura e direitos humanos;  
04. Livro, leitura e literatura;  
05. Cultura e juventude;  
06. Cultura, infância e adolescência;  
 
4.2 Atividades predominantes no projeto: 

 
01. Produção 
02. Difusão 
03. Formação 
04. Intercâmbio 
05. Pesquisa   
ento de pessoal 
 

5 – PÚBLICO 

5.1 Público beneficiário do projeto: 

01. Artistas e grupos artísticos 
02. Estudantes de instituições públicas de ensino (escolas, universidades, institutos etc) 
03. Mulheres 
04. Pessoas com deficiência 
05. Pessoas ou grupos vítimas de violência de raça, gênero, etnia, entre outras 
 

6. OBJETIVOS DA INICIATIVA CULTURAL 

● Proporcionar a juventude do Bom Parto e comunidades adjacentes, uma experiência 

pedagógica e cultural, estreitando laços entre a cultura Hip Hop  e a comunidade. 

● Envolver crianças, jovens e adultos em projeto educativo em fundamental contribuição 

para a sua formação técnica, profissional e humana. 

● Valorizar a cultura do hip hop, buscando identificação com os jovens das comunidades 

contempladas pelo projeto. 

● Ressaltar a importância cultural e educativa do hip hop, em contraponto ao caráter de 

marginalização em que muitas vezes é inserido devido à falta de conhecimento sobre tal 

manifestação artística. 
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● Proporcionar a introdução da musicalidade, ritmo e criatividade; 

● Enxergar no público-alvo do projeto suas necessidades e incentivar o desenvolvimento de 

suas capacidades e potencialidades. 

● Fortalecimento, produção e difusão da cultura hip hop junto à comunidade sede do projeto 

e adjacentes. 

● Apresentação dos resultados das oficinas a partir de produtos gerados, distribuídos em 

plataformas digitais, redes sociais, e eventos de culminância. 

 

7. DESCRIÇÃO DA INICIATIVA CULTURAL 

A iniciativa cultural mostra a relevância de se trabalhar com a “cultura periférica”, pois 

democratiza o acesso de crianças, jovens e adultos a atividades gratuitas que resultarão em sua 

formação humana e cidadã, além de gerar produtos através das oficinas propostas, como: 

gravações de músicas distribuídas nas plataformas digitais, produção de murais de artes visuais 

nas comunidades envolvidas, apresentações de dança (break), formação em produção cultural, 

entre outros produtos que, poderão servir como ponto de partida para muitos jovens que 

pretendam se lançar profissionalmente no universo do hip hop. 

 

 

 

 

 
 

8.  GESTÃO DA INICIATIVA CULTURAL 
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Rogério Dias – responsável técnico e coordenador,  

Josian Paulino Barbosa – coordenação de projeto, assessoria de comunicação e fotografia,  

José Otaviano da Silva Junior – coordenação e produção cultural,  

Brunna Kalynne Moraes Leandro – gestão de redes sociais,  

José Aprígio Rocha Vilanova – registro audiovisual,  

Paula de Morais Amaral – designer gráfica,  

Hugo Anderson Oliveira Jordão – contador,  

Geysson dos Santos Pereira – Facilitador (oficina de rap e letramento),  

Felipe Guimarães Ayres - Facilitador (Oficina de Artes Visuais),  

Elizeu Salazar Ildefonso – Facilitador (Oficina de DJ e produção de beat),  

Vandeckson Simplício da Silva – Facilitador (Oficina de dança/break),  

Homero Dionísio da Silva – Facilitador (Oficina de Comunicação popular e produção de 

podcast),  

Alyne Cristina de Lima Souza – Facilitadora (Oficina: A mulher e o Hip hop). 

 

Teremos à disposição da equipe multiprofissional, a estrutura da sede do Instituto Quintal 

Cultural, além do suporte burocrático e jurídico para a gestão do projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

9. INVESTIMENTO DOS RECURSOS EM CASO DE APROVAÇÃO 
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 Os recursos serão investidos em custeios de equipe técnica, comunicação e identidade 

visual do projeto, facilitadores das oficinas, materiais didáticos e recursos pedagógicos para 

execução das atividades, fornecedores, e aquisição de equipamentos multimídia para viabilização 

e estrutura das atividades propostas. Todas as operações financeiras e prestação de contas terão 

acompanhamento de consultoria contábil contratada. 

Como contrapartida aos entes públicos financiadores do projeto, a entidade proponente 

disponibilizará durante a execução do projeto “O HIP HOP É MASSA”; registro fotográfico 

profissional, certificados de participação para a equipe multiprofissional e para jovens e adultos 

assistidos pelo projeto, e ao final de sua execução, a produção de um documentário de curta-

metragem mostrando as ações desenvolvidas e seus resultados. 

 

 

 

10. PRODUTOS CULTURAIS A SEREM GERADOS  

TIPO DE PRODUTO: Coletânea de hip hop, intervenções urbanas em artes visuais, 

documentário de curta metragem ao final do projeto, apresentações de dança/break, sarau de 

mulheres, produção de conteúdo digital como resultado da oficina de comunicação popular e 

produção de podcast. 

TIRAGEM (QUANTIDADE DO PRODUTO A SER GERADA): 

Nossos produtos serão distribuídos digitalmente pela internet, e outros serão gerados a 

partir de intervenções artísticas de acesso público. Portanto não teremos tiragem física. 
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PLANO DE DISTRIBUIÇÃO:  

1. Coletânea de hip hop: plataformas digitais, redes sociais, divulgação na imprensa. 

2. Intervenções urbanas em artes visuais: Nos espaços em que o projeto vai ser executado e 

instituições parceiras, espaços da comunidade com prévia autorização. 

3. Apresentações de dança/break: Através de intervenções urbanas, em nossos eventos de 

culminância e encerramento. 

4. Produção de conteúdos digitais, e recursos de comunicação popular a partir dos resultados 

da oficina “Comunicação popular e produção de podcast”. 

5. Sarau de mulheres como evento especifico da oficina “A mulher e o hip hop”. 

6. Evento de encerramento: atividade para a comunidade com ampla divulgação na imprensa 

e mídias sociais. 

 

 
11. EVENTOS CULTURAIS A SEREM REALIZADOS  

TIPO DE EVENTO: Eventos de culminância 

QUANTIDADE: 03 

PÚBLICO BENEFICIADO: Jovens residentes no Bom Parto e bairros adjacentes  

 

Geral: 2ª e 4ª  regiões administrativas de Maceió, compreendidas entre os bairros do Bom Parto, 

Mutange, Bebedouro, Prado, Ponta Grossa, Levada, Vergel, Trapiche entre outras. 

 

 
 
 

CIDADE DE MACEIÓ: (    ) REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO:  
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BAIRROS ALVO: 

Bom Parto 

Mutange 

Bebedouro 

Centro 

Prado 

Ponta Grossa 

Levada 

Vergel 

Trapiche da Barra 

 

Nossas ações alcançarão a 7ª região 
administrativa de Maceió. 

 

 

 

12. CARACTERIZAÇÃO DO PUBLICO-BENEFICIÁRIO 

ÁREA URBANA: 2ª e 4ª Regiões Administrativas  

PÚBLICO TOTAL: aproximadamente 4000 pessoas. 

 

12. 2 ESTIMATIVA DE PÚBLICO-BENEFICIÁRIO DAS AÇÕES DO PROJETO 

ÁREA URBANA: 7ª Região Administrativa  

PÚBLICO TOTAL: 

Diretamente 400 pessoas. 

Indiretamente 4000 pessoas. 

Obs: Levando em consideração o público que participará diretamente do projeto e como consequência 

envolverá o seu entorno. 

 

 
 
13 – METAS A SEREM ALCANÇADAS 
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Consolidar as práticas já desenvolvidas nas comunidades contempladas, e que terão 

garantidas, partes fundamentais de sua estrutura de funcionamento e manutenção. Nestas ações que 

serão realizadas na comunidade do Bom Parto, o ponto de partida é a perspectiva da juventude que 

bebe na fonte da cultura periférica.  

Dessa forma, entendemos que o universo do hip hop faz parte do cotidiano desses jovens, e 

as linguagens artísticas produzidas por elas próprias são as grandes ferramentas e os elementos 

constitutivos indispensáveis para a transformação de sua realidade. 

Na construção deste processo de formação cidadã e reconhecimento de suas identidades o 

projeto “O hip hop é massa”, atua como mediador da juventude periférica entre a paixão que sentem 

pela arte, e a perspectiva, ou ainda expectativa de uma atuação profissional dentro do segmento hip 

hop, sendo valorizados dessa forma como sujeitos do saber e do fazer. E aí sim poderão apontar os 

modos eficientes de sanar seus problemas cotidianos com objetivos e caminhos ancorados numa 

visão comunitária, solidária, cidadã e empreendedora.  

 

01. OFICINA DE RAP E LETRAMENTO 

Facilitador: Geysson dos Santos Pereira 

Ementa: Desenvolver o conhecimento de ritmo e poesia no espaço escolar, com os estudantes, de 

forma transdisciplinar, visando que os mesmos conheçam a contribuição histórica, política e 

sociocultural do hip hop, que é bastante incipiente no espaço escolar. 

Objetivos: Contribuir para a afirmação da cultura periférica, debater as questões que envolvem a 

juventude em suas comunidades, desenvolver a autoestima e a identificação com o Hip hop, 

publicação de uma coletânea de rap em formato digital que será disponibilizada nas redes sociais e 

plataformas digitais de música. 

Metodologia: A partir da problematização do cotidiano da juventude periférica e do diálogo com a 

realidade de seus espaços de vivência como escola e comunidade. Apreciação de vídeos, 

contextualização, rodas de leitura e debate. Ao final do curso será produzida uma coletânea de 

músicas gravadas em parceria com a oficina de DJ e produção de Beat. 

Duração: 40 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 

Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos. 

Quantidade de participantes: aproximadamente 30 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 
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Avaliação: A avaliação se dará ao fim de cada aula através de roda de conversa, onde os alunos 

verbalizam o que aprenderam e sentiram em cada vivência realizada, e por escrito a partir dos 

relatórios. 

 

02. OFICINA DE DJ E PRODUÇÃO DE BEAT 

Facilitador: Elizeu Salazar Ildefonso 

Ementa: A proposta deste curso é apresentar aos aprendizes as ferramentas que permitem ao DJ 

produzir as suas músicas e trilhas sonoras, além de ser um espaço para se conhecer a música Rap, 

suas origens e influências e ampliação de repertório. 

Objetivos: Mediar o contato entre os estudantes e tecnologias, equipamentos e processos utilizados 

nas composições das bases(beats) de Rap, de modo que processos como composição, pré-produção, 

edição, mixagem e masterização serão abordados, além de trabalhar a autoestima e a identificação 

do aluno com o Hip hop, desenvolvendo suas potencialidades e traçando perspectivas para sua 

formação técnica e atuação no mercado. Produção de uma coletânea em formato digital em parceria 

com a oficina de “Rap e letramento”, que será publicada em plataformas acessíveis, 

preferencialmente gratuitas, como Youtube, Soundcloud e Spotify. 

Metodologia: Ao longo dos encontros será debatido temáticas teóricas e práticas como: História do 

Hip hop, estímulo à pesquisa sobre outros gêneros musicais, preparação de repertório musical, 

técnicas de ritmo e performance e manipulação técnica de equipamentos que culminará com a 

produção da coletânea de rap. 

Duração: 40 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 

Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos. 

Quantidade de participantes: aproximadamente 30 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 

Avaliação: A avaliação se dará ao fim de cada aula através de roda de conversa, onde os alunos 

verbalizam o que aprenderam e sentiram em cada vivência realizada, e por escrito a partir dos 

relatórios. 

 

03. OFICINA DE DANÇA/BREAK 

Facilitador: Vandeckson Simplício da Silva    
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Ementa: Desenvolver o conhecimento na iniciação ao Breaking, que é um estilo de dança urbana, que teve 

seu surgimento entre a década de 50 a 70, na cidade de New York, Estados Unidos.  Criado por Afro- 

Americanos e Latinos.  A dança breaking ou B.boying no espaço escolar, com os estudantes, de forma 

transdisciplinar, visando que os mesmos conheçam a contribuição histórica, política e sociocultural do Hip 

hop, que é bastante incipiente no espaço escolar. 

Objetivos: Contribuir para a afirmação da cultura periférica, demonstrar o potencial da dança breaking que 

será desenvolvido para juventude em suas comunidades, desenvolver a identificação com o Hip hop e com a 

dança. Com enfoque na elaboração de uma apresentação e disponibilizar nas mídias sociais através de vídeos 

mostrando o trabalho desenvolvido pelos próprios alunos e relatos em vídeos e escritas. 

Metodologia: Apresentação da dança Breaking, e todo seu contexto histórico, após o alongamento 

e aquecimento de forma consciente do corpo, improvisação e descobrimento de linguagens 

corporais, Exploração de movimentos, com tempo, espaço e nível, utilizando todo o espaço da sala, 

finalização com alongamento e relaxamento do corpo e conversa sobre a aula com tema sobre a 

cultura hip hop e a dança. A partir da problematização do cotidiano dos estudantes e do diálogo com 

a realidade de seus espaços de vivência como escola e comunidade. Apreciação de vídeos, 

contextualização em sobre com a dança pode auxiliar o desenvolvimento social em roda. Ao final 

do curso será produzida, gravadas em parceria com a oficina do projeto, uma apresentação de dança 

sobre a realidade do hip hop expondo os 4 pilares da cultura hip hop em parceria com as outras 

oficinas do projeto.  

Duração: 40 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 

Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos. 

Quantidade de participantes: aproximadamente 30 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 

Avaliação: A avaliação se dará ao fim de cada aula através de roda de conversa, onde os alunos 

verbalizam o que aprenderam e sentiram em cada vivência realizada, e por escrito a partir dos 

relatórios. 

 

04. OFICINA DE ARTES VISUAIS/GRAFITE 

Facilitador: Felipe Guimarães Ayres 

Ementa: A proposta é apresentar aos aprendizes as ferramentas que permitem a elaboração de 

pinturas usando diferentes suportes, e vendo como diferentes estilos de arte se conectam através de 
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desenho. Além de ser um espaço para apresentarmos o elemento graffiti dentro do hip hop, suas 

origens e influências, códigos e alfabetos. 

Objetivos: Mediar o contato entre os estudantes e materiais utilizados nos muros e na elaboração 

prévia dos desenhos que pretendem fazer. Levamos em consideração que todos os participantes 

terão acesso as artes produzidas, e a partir daí, vão praticar suas interpretações pessoais sobre os 

temas propostos, de modo que processos como rascunho, coloração e coletividade serão abordados, 

além de trabalhar a criatividade e superação e a identificação do aluno com o hip hop, 

desenvolvendo suas potencialidades e traçando perspectivas para sua formação técnica e atuação no 

mercado.  

Metodologia: Ao longo dos encontros será debatido temáticas teóricas e práticas como: história do 

hip hop, estímulo à pesquisa sobre outros gêneros da arte de rua, preparação de desenhos para 

aplicação em muros (previamente autorizados), manipulação e técnica de equipamentos. 

Apresentaremos os resultados das oficinas através da produção de pinturas murais durante a 

execução do projeto e ao final do curso com temática escolhida em comum acordo entre o professor 

e os estudantes. Haverá também registro e acompanhamento dos processos e das artes prontas para 

uma comparação da evolução pessoal e coletiva dos participantes e organização de uma exposição 

com os desenhos feitos pelos alunos. 

Duração: 48 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 

Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos. 

Quantidade de participantes: aproximadamente 30 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 

Avaliação: A avaliação se dará ao fim de cada aula através de roda de conversa, onde os alunos 

verbalizam o que aprenderam e sentiram em cada vivência realizada, e por escrito a partir dos 

relatórios. 

 

05. OFICINA DE COMUNICAÇÃO POPULAR E PRODUÇÃO DE PODCAST 

Facilitador: Homero Dionísio da Silva 

Ementa: Discutir a relação entre comunicação e cidadania. Oferecer subsídios teóricos e empíricos 

para compreensão do fenômeno da comunicação popular e mídias sociais. Subsidiar e incentivar os 

jovens na produção de material informativo em formato podcast.  
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Objetivos: Visa criar oportunidades de aprendizagem e inclusão social, estabelecendo uma 

mediação sociocultural que permite à juventude produzir material comunicativo em formato de 

podcast para dar visibilidade à realidade periférica.  

Metodologia: Aulas expositivas seguidas de discussões em roda. Realização de dinâmicas em 

grupo para o fortalecimento das expertises individuais. Mostra de documentários e filmes para uma 

ampliação da discussão sobre a comunicação. Ao final a produção de um podcast.  

Duração: 30 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 

Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos. 

Quantidade de participantes: aproximadamente 20 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 

Avaliação: A avaliação se dará ao fim de cada aula através de roda de conversa, onde os alunos 

verbalizam o que aprenderam e sentiram em cada vivência realizada e na participação na produção 

do podcast 

 

06. OFICINA A MULHER E O HIP HOP 

Facilitadora: Alyne Cristina de Lima Souza 

Ementa: Discutir a participação feminina no universo do hip hop, oferecendo elementos teóricos e 

práticos para a formação cidadã da mulher em relação aos problemas que envolvem sua condição 

em um meio majoritariamente masculino. Subsidiar e incentivar as participantes da oficina a refletir 

sobre sua existência. As rodas de diálogos vão gerar um evento (sarau poético) só para mulheres ao 

final da oficina, com o intuito de apresentar os resultados. 

Objetivos: Criar situações de trocas de experiências que possibilitem a aprendizagem e inclusão 

social, exercendo desta forma, um papel de mediação sociocultural que permite à juventude refletir 

sobre sua realidade, dar visibilidade a realidade periférica, e culminar com evento específico dessa 

oficina.  

Metodologia: Rodas de diálogos, dinâmicas com o intuito de facilitar a interação em grupo, 

acompanhamento individual dos participantes. Utilização de recursos audiovisuais, filmes , imagens 

que facilitem o aprendizado e uso de textos literários. Ao final a produção de material literário será 

apresentado em um sarau.  

Duração: 30 horas/aula 

Público alvo: Pré-adolescentes e jovens em vulnerabilidade social. 
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Pré-adolescentes e adolescentes – 11 a 15 anos. 

Jovens – 16 a 21 anos.  

Quantidade de participantes: aproximadamente 30 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos. 

 

a. Equipe envolvida. 

NOME FUNÇÃO CONTRATAÇÃO REMUNERAÇÃO 

Rogério Dias Responsável técnic e 
coordenador 

Prestação de 
serviço 

sim 

Josian Paulino Coordenador, assessor de 
comunicação e Fotógrafo 

Prestação de 
serviço sim 

José Otaviano da 
Silva Junior 

Coordenador e Produtor 
Cultural 

Prestação de 
serviço sim 

Brunna Kalynne 
Moraes Leandro Gestão de Redes Sociais Prestação de 

serviço sim 

José Aprígio Rocha 
Vilanova Registro Audiovisual 

Prestação de 
serviço sim 

Paula de Morais 
Amaral 

Designer Gráfico Prestação de 
serviço sim 

Hugo Anderson 
Oliveira Jordão Contador 

Prestação de 
serviço sim 

Geysson dos Santos 
Pereira 

Facilitador (Oficina de Rap e 
Letramento) 

Hora/aula sim 

Felipe Guimarães 
Ayres 

Facilitador (Oficina de Artes 
Visuais) 

Hora/aula sim 

Elizeu Salazar 
Ildefonso 

Facilitador (Oficina de DJ e 
produção de beat) 

Hora/aula sim 

Vandeckson 
Simplício da Silva 

Facilitador (Oficina de 
dança/break) 

Hora/aula sim 

Viviane Conceição 
Rodrigues 

Facilitadora (Oficina de 
Comunicação Popular e 
Mídias Sociais) 

Hora/aula sim 

Alyne Cristina de 
Lima Souza 

Facilitadora (Oficina: A 
mulher e o Hip hop) 

Hora/aula sim 

 

b. Acessibilidade 

Após as inscrições das oficinas, e identificadas às necessidades especiais, a produção do 

projeto realizará levantamento e, em conjunto com a instituição proponente, providenciará as 

medidas de acessibilidade que se fizerem necessárias, como: intérprete de libras, acesso para 

portadores de necessidades especiais e assessoria pedagógica para crianças e/ou com problemas de 

cognição. 
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c. Sustentabilidade  

As oficinas contempladas dentro do planejamento do projeto servirão para formar e 

capacitar os estudantes envolvidos para que se tornem multiplicadores do conhecimento absorvido 

durante a execução, além de apontar caminhos para sua profissionalização dentro do hip hop. Após 

a finalização do projeto, as atividades continuarão a partir da experiência cotidiana das 

comunidades e da realização de atividades periódicas promovidas pela entidade proponente, já que 

usufrui de estrutura física e logística para sua execução. 

d. Parcerias: 

Especificar se o projeto conta com parcerias: ( X ) Sim   (   ) Não 

Em caso afirmativo, preencher a tabela com as informações solicitadas: 

 

Meta associada 
da proposta 

Nome do Parceiro Tipo de parceria 
(financeira/serviço
) 

Objeto 
da parceria 

Valor / 
Serviço 

Proponente Instituto Quintal 
Cultural 

Serviço Entidade 
executora do 
projeto 

Sem 
remuneração 

Estruturação e 
intercâmbio 
entre 
as comunidades 
envolvidas, 
produção 
cultural e 
execução do 
projeto.. 

 
 
 
 

Coletivo Cia Hip Hop 

Serviço Articulador 
local proponente 
das oficinas, 
indicação dos 
oficineiros e 
oficineiras, 
acompanhament
o da execução 
do projeto e 
eventos de 
culminância. 

Sem 
remuneração 

e. Detalhamento dos produtos finais do projeto  

OFICINA PRODUTO 

Oficina de Rap e Letramento Composição de músicas e lançamento de coletânea. 

Oficina de DJ e Produção de 
Beat 

Composição de músicas (beats) e lançamento de coletânea em 
conjunto com a oficina de rap. 

Oficina de Dança/Break Intervenção/apresentação pública e montagem de coreografia. 

Oficina de Artes Visuais 
Exposição coletiva em espaços previamente autorizados nas 



 

 

16 

 

 

escolas, entidade proponente e comunidade. 

Oficina de Comunicação 
Popular e produção de 
podcast 

Produção de materiais informativos de comunicação popular  
para redes sociais. 

Oficina: A mulher e o Hip 
hop 

Realização de sarau poético, apresentando resultados das 
oficinas. 

 

f. Detalhamento da metodologia de execução 

 

A metodologia de trabalho será baseada na troca de experiências e relatos de vivências, 

aliados a técnicas de arte, educação e empreendedorismo. Dessa forma, possibilitamos a 

estruturação do projeto “O hip hop é massa” como um bem cultural local, a partir da atuação de 

seus agentes culturais em conjunto com a juventude residente no bairro do Bom Parto e regiões 

circunvizinhas. 

Nossa equipe técnica é composta por profissionais renomados no campo da economia 

criativa da cultura, exercendo um papel para além da profundidade e relevância do tema “hip hop” 

que está na ordem do dia para a maioria dos jovens moradores das periferias brasileiras. Para tanto, 

a pesquisa prévia, abre as ementas de todas as oficinas, mergulhar nesse universo é premissa de 

êxito dessa iniciativa. 

Serão feitas na pré-produção reuniões de articulação e planejamento cronológico e 

metodológico com toda a equipe multiprofissional; seu quadro técnico, as oficineiras e oficineiros e 

as entidades executoras do projeto. Utilizaremos a estrutura do Instituto Quintal Cultural e outras 

instituições parceiras para a realização de atividades complementares.  

A proposta é que a partir destas oficinas sejam criados núcleos de produção de conteúdo 

com os estudantes (independente da faixa etária), incentivando a criação de coletivos e projetos 

individuais que contribuam para a sua profissionalização, para além do encerramento do projeto “O 

hip hop é massa”, envolvendo portanto, a comunidade circunvizinhança das 2ª e 4ª regiões 

administrativas, mais especificamente, no entorno da sede do projeto. 
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g. Indicação do método de avaliação e de mensuração dos resultados esperados  

Relatórios da coordenação do projeto, relatórios dos oficineiros, entrevistas com os alunos, 

rodas de diálogos com professores, reuniões de acompanhamento com as entidades executoras, 

diálogos com os pais e mães dos participantes do projeto. 

 

14 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

 

ITEM 

(Especificaç
ão Técnica ) 

 UNIDADE 
MEDIDA 

 QTD.  VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

JUSTIFICATIVA PARA 
AQUISIÇÃO E/OU 
CONTRATAÇÃO 

Responsável 
técnico e 

coordenador 

Serviço 12 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 Execução de serviço e 
coordenação por 12 meses 

  

Coordenador 
e assessoria 

de 
comunicação 

  

Serviço 

  

12 

R$ 

1.300,00 

  

R$ 15.600,00 

  

Execução de serviço e 
coordenação por 12 meses 

  

Produtor 
Cultural e 

coordenador 

  

Serviço 

  

12 

  

R$ 1.300,00 

  

R$ 15.600,00 

  

Execução de serviço de 
produção cultural por 12 
meses 

  

Designer 
gráfico 

  

Serviço 

  

12 

  

R$400,00 

  

R$ 4.800,00 

  

Execução de serviço por 12 
meses 
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Consultoria 
Contábil 

Serviço 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 Execução de serviço e 
coordenação por 12 meses 

Oficina de 
Rap e 

Letramento 

 

Hora/aula 

 

40h 

 

 

R$60,00 

 

R$2.400,00 

 

Formação literária em ritmo e 
poesia, gravação de músicas. 

  

Material de 
papelaria e 
similares 

para a 
Oficina de 

Rap e 
Letramento 

Compra ____ _____ R$ 500,00 Material para execução de 
oficina 

Oficina de 
DJ e 

Produção de 
Beat 

 

Hora/aula 

  

40h 

  

 

R$60,00 

  

R$2.400,00 

  

  

Formação técnica e humana 
em produção musical voltada 
para o Hip Hop. Produção de 

coletânea musical. 

Material de 
papelaria e 
similares 

para a 
Oficina de 

DJ e 
Produção de 

Beats 

Compra ___ ____ R$ 500,00 Material para execução de 
oficina 
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Oficina de 
Dança/Break 

  

Hora/aula 

  

40h 

  

  

R$60,00 

  

R$2.400,00 

  

  

Formação técnica e humana 
em dança contemporânea e 
dança de rua. Intervenções 

urbanas, montagem de 
coreografia. 

Material 
Oficina de 

Dança/Break 
(tatame 

emborrachad
o) 

Compra ____ ___ R$ 500,00 Material para execução de 
oficina 

Oficina de 
Artes Visuais 

  

Hora/aula 

  

40h 

  

  

R$60,00 

  

R$2.400,00 

  

  

Formação técnica e humana 
em artes visuais urbanas, 
intervenções artísticas. 

Material de 
papelaria, 

tintas, luvas, 
máscaras e 
similares 

para a 
Oficina de 

Artes Visuais 

Compra ____ ___ R$ 2.400,00 Material para execução de 
oficina 

Oficina de 
Comunicaçã
o Popular e 
produção de 

podcast 

 

Hora/aula 

  

40h 

  

 

R$50,00 

  

R$2.400,00 

  

Formação técnica e humana 
em produção cultural e mídias 

sociais voltada para o Hip 
Hop. Organização de evento 
de encerramento do projeto. 
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Material de 
papelaria e 
similares 

para a 
Oficina de 

Comunicaçã
o popular e 
oficina de 
podcast 

Compra ____ ____ R$ 500,00 Material para execução de 
oficina 

Oficina: a 
mulher e o 

Hip hop 

 

Hora/aula 

  

40h 

  

 

R$60,00 

  

R$2.400,00 

  

Formação teórica e prática 
para mulher no contexto do 

Hip hop. 

Material de 
papelaria e 
similares 

para a 
Oficina: a 
mulher e o 

Hip hop 

Compra ___ ____ R$ 500,00 Material para execução de 
oficina 

Camisas 
Impressão 

frente/costa 

Compra 20 R$18 R$360,00 Comunicação dirigida e 
fardamento da equipe 

Banner 
(Lona em 
Metalon 

1,50Mx1,84
M) 

Compra 3 R$180 R$ 540,00 Comunicação de 
Contrapartida aos parceiros 
do Edital 

Pedestais 
para banner 

Compra 3 R$170 R$ 510,00 Comunicação de 
Contrapartida aos parceiros 
do Edital 
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Kit Caixa de 
Som 

Compra 02 ____ R$ 2.190,00 Para estrutura e execução de 
atividades. 

Kit 
Microfones 

Compra 02 _____ R$ 1.000,00 Para estrutura e execução de 
atividades. 

Projetores 
portáteis 

Compra 02 _____ R$ 900,00 Para estrutura e execução de 
atividades. 

Câmera 
Fotográfica e 
audiovisual 

Compra 02 _____ R$ 10.000,00 Registro das ações para 
abastecimento de rede e 
relatório. 

Manutenção 
do projeto 

Custos 01 ______ R$ 10.000,00 Custos com logística e 
manutenção do projeto. 

TOTAL ____ ____ ____ R$100.000,00   
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PLANO DE TRABALHO – TERMO DE COLABORAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

NOME DO PROJETO: O hip hop é massa 

LOCALIDADE: Maceió 

NOME DO PROPONENTE: Instituto Quintal Cultural 

Nº 
META 

DISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR 
TOTAL 

Desembolso / Aplicação de recurso 

( R$ ) 1º 
Mês 

2º 
Mês 

3º 
Mês 

4º 
Mês 

5º 
Mês 

6º 
Mês 

7º 
Mês 

8º 
Mês 

9º 
Mês 

10º 
Mês 

11º 
Mês 

12º 
Mês 

01 Responsável técnico e coordenador 15.600,00 X X X X X X X X X X X X 

02 Coordenador e assessoria de 
comunicação 

15.600,00 X X X X X X X X X X X X 

03 Coordenador e produtor cultural 15.600,00 X X X X X X X X X X X X 

04 Designer gráfico 4.800,00 X X X X X X X X X X X X 

05 Consultoria contábil 3.600,00 X X X X X X X X X X X X 

06 Oficina de Rap e Letramento 2.400,00 - X X X - - - - - -  - 

07 Material Oficina de Rap e 
Letramento 

500,00 X X - - - - - - - - - - 

08 Oficina de DJ e Produção de Beat 2.400,00 - - X X X - - - - - - - 

09 Material Oficina de DJ e Produção 
de Beat 

500,00 - X X - - - - - - - - - 

10 Oficina de Dança/Break 
 

2.400,00 - - - - X X X - - - - - 

11 Material Oficina de Dança/Break 500,00 - - - X X - - - - - - - 
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12 Oficina de Artes Visuais 2.400,00 - - - - - - - - - X X X 
13 Material Oficina de Artes Visuais 2400,00 - - - - - - - X X - - - 
14 Oficina de Comunicação Popular e 

produção de podcast 
2.400,00 - - - - - - - - - - X X 

15 Material Oficina de Comunicação 
popular e produção de podcast 

500,00 - - - - - - - - X X - - 

16 Oficina: a mulher e o Hip hop 2.400,00 - X X - - -  - - - - - 
17 Material Oficina: a mulher e o Hip 

hop 
500,00 X - - - - - - - -- - - - 

18 
Camisas Impressão frente/costa 360,00 - X - - - - - - - - - - 

19 Banner (Lona em Metalon 
1,50Mx1,84M) 

540,00 - X - - - - - - - - - - 

20 
Pedestais para banner 510,00 - X - - - - - - - - - - 

21 
Kit Caixa de Som 2.190,00 - X - - - - - - - - - - 

22 Kit microfones 1.000,00 - X - - - - - - - - - - 

23 02 Projetores portáteis 900,00 - X - - - - - - - - - - 

24 
Câmera Fotográfica e audiovisual 10.000,00 - X - - - - - - - - - - 

25 Manutenção do projeto 10.000,00 X - - - - - - - - - - - 

8-TOTAL DO PROJETO 100.000,00             



      

 

 

15 – PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO 

 
Elaboração do Plano de Comunicação: Estudo e definição de 

linguagem, release e identidade Visual (Execução com Assessoria de 

imprensa, gestão de redes sociais e Designer Gráfico). 

Assessoria de Imprensa: Envio de releases/fotos e vídeos como 

sugestões de pauta, contatos telefônicos, visitas às redações, marcação de 

entrevistas para Jornais Impressos, Emissoras de TV (Abertas e Fechadas) e 

Rádio. Abrangência Regiões Norte/Nordeste/Sudeste, Alguns Países da 

Europa e África. 

            Envio de Mala direta para Mailing List e produção de 

conteúdo para Sites e Blogs com o devido controle e avaliação da 

comunicação interna e execução do Plano de Mídia (Toda a proposta será de 

mídia espontânea). 

            Gerenciamento de Comunidade: Administração de 

comunicação em Redes Sociais (Facebook, Instagram e Whats App) com 

alcance estimado em aproximadamente 10.000 pessoas. Produção de vídeos 

ao vivo das oficinas (Lives), flyers e fotos de divulgação no stories destas 

redes. 

Todas as peças gráficas de comunicação visual impressas e de rede 

social terão contrapartida de imagem (logomarca).  

Plano de Reciprocidade 

A Instituição terá as seguintes vantagens promocionais: 

● Fixação de banner da Instituição nos locais de oficinas do Projeto “O 

hip hop é massa”; 

● Logomarca da Instituição em todo material de divulgação impresso e 

de rede social; 

● Envio de mala direta via e-mails, contendo logomarcas dos 

apoiadores do projeto; 



      

 

 

● Distribuição de material promocional da instituição durante todo o 

ano; 

● Citação do nome da Instituição durante as oficinas. 

● Elaboração de Relatório de Comunicação com Clipping Digital. 

 

Maceió, 28 de novembro de 2022 

Att, Instituto Quintal Cultural 



      

 

 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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1/1 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
  

Nome: INSTITUTO 
QUINTAL CULTURAL 
CNPJ: 13.085.397/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 

é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos 

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele 

vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 

único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, 

de 2/10/2014. Emitida às 09:21:21 do dia 15/08/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 11/02/2023. 

Código de controle da certidão: C98A.2EFF.3966.A375 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 

 



      

 

 

 

 

 

Estado de Alagoas 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Superintendência da Receita 
Estadual 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS 

Certidão fornecida para o CNPJ: 13.085.397/0001-03 

Nome/Contribuinte: INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os 

registros da Secretaria de Estado da Fazenda, constatamos não existir, até a 

presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se 

a débitos de natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 

de maio de 2017. 

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto 

nº 25.370/13. 

Válida até 25/01/2023 

Emitida às 18:25:42 do dia 26/11/2022 



      

 

 

Código de controle da certidão: 9DF6-508C-0B89-4D10 A autenticidade desta 

certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita 

Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br. 

  

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS  

MERCANTIS  

NÚMERO DA CERTIDÃO: 1414537/22-04  
Inscrição 0901060021  

Contribuinte  
INSTITUTO QUINTAL CULTURAL  

CPF/CNPJ  
13.085.397/0001-03  

Situação Cadastral 
Ativa  

Endereço  
RUA LORD BADEN POWEEL, 112 , BAIRRO SERRARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.046-240  



      

 

 

  
Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de 
Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar outras dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado em nome do 
Contribuinte Econômico, ENTRETANTO, nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei nº. 5.172/66 - 
Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA.  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

MACEIÓ (MCZ), 26 de Novembro de 2022  
  

Válida até: 24/02/2023  
  

Código de autenticidade: 0AA75C6BBE59B903  

A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia, no 
endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.  

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão  
   

Certificado de 

Regularidade do FGTS - 

CRF 

Inscrição: 13.085.397/0001-03 
Razão Social: INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 
Endereço: CONJ FLAMBOYANT / 112 / MACEIO / AL / 57048-270 

  



      

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2022 a 11/12/2022  

  
Certificação Número: 2022111201384816772004 

Informação obtida em 27/11/2022 20:21:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 

de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 



      

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS   
Nome: INSTITUTO QUINTAL CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.085.397/0001-03 

Certidão nº: 41936780/2022 

Expedição: 27/11/2022, às 20:23:47 Validade: 26/05/2023 - 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data de sua expedição. 
  

Certifica-se que INSTITUTO QUINTAL CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.085.397/0001-03, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 

01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão 

são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus 

estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no 

portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

  

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à 

identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do 

Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada 

em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos 

firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia 

ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva. 



      

 

 

 

  

Cnpj: 13.085.397/0001-03  

institutoquintalcultural@gmail.com -  82 9919-8122/98819-5676 

https://www.facebook.com/quintalculturalmcz/  

  

 
 

:: Portfólio :: 
 

  

  
Nome: Instituto Quintal Cultural  
CNPJ: 13.085.397/0001-03  
Endereço completo / CEP / Município-UF: Rua Lord Baden Powell, nº 112, 
Serraria. Cep:  
57046-240, Maceió-Alagoas.  
Contato telefônico: (82) 98819-5676  

E-mail: institutoquintalcultural@gmail.com  
  

Apresentação  
  

O Quintal Cultural é uma experiência cultural de integração social que acontece 

no bairro do Bom  

Parto em Maceió. Criado pelo educador, Rogério Dias, o Quintal Cultural iniciou 

suas atividades em 8 de setembro do ano de 2007, possibilitando a 

experimentação de espetáculos teatrais inacabados. Atualmente o espaço 

abrange muita cultura em várias linguagens artísticas, além do aporte de 

ensaios, reuniões, festas comunitárias dentre outros.  

  

A integração com a comunidade gera humanização, em um ambiente marcado 

pela violência. O grupo desenvolve sensibilidade artística, pois traz o teatro 

para dentro da comunidade e quando o espaço se torna pequeno o leva a rua 

  



      

 

 

(Rua Sol nascente) ou os espaços adjacentes, como no caso da Orla da Lagoa 

Mundaú.  

  

  

Ações  
  

Desde o dia 08 de setembro de 2007, primeira atividade do Quintal 
Cultural, o espaço foi palco de muita cultura e atividades em geral 
para a comunidade do Bom Parto. Atividades de Dança, capoeira, hip 
hop, rap, rock e tantas outras linguagens se fizeram presentes nestes 
mais de 12 anos de atividades do espaço.   
  

 
 



      

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



      

 

 

  



      

 

 

 

 

  

 

  



      

 

 

  

  



      

 

 

   

  

  

  
  

 
 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



      

 

 

 

  

  
 

  

  



      

 

 

 



      

 

 

 

  

  

  



      

 

 

  

  
 

  

  

 

  

  

  

  

  



      

 

 

 Registro de Oficinas de Teatro  

 

  



      

 

 

Registro de Oficinas de Capoeira  

  

 



      

 

 

Registro de Oficina de Cine Clube  

  

 



      

 

 

Registro de Oficina de Música  

  



      

 

 

 



      

 

 

Regisro de Oficina de Leitura  

 

 

 

 

 

  

  

  



      

 

 

  

Eventos desenvolvidos:  
  

1ª edição do Mundaú Lagoa Aberta - 

09/12/2018  
  

  

2ª edição do Mundaú Lagoa Aberta - 04/03/2018  
  



      

 

 

  

3ª edição do Mundaú Lagoa Aberta -06/05/2018  
  

4ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 01/07/2018  
  

  

5ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 05/08/2018  



      

 

 

  

  

6ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 02/09/2018  
 

 

  

7ª edição do Mundaú Lagoa Aberta - 14/10/2018  
  



      

 

 

  

8ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 04/11/2018  
  

  

 9ª edição do Mundaú Lagoa Aberta 02/12/2018 

  

Réveillon 2019 do Mundaú Lagoa Aberta – 31/12/2018  



      

 

 

  

  

10ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 06/01/2019  
  

11ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 03/02/2019  



      

 

 

  

12ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 03/03/2019  
  

  

13ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 07/04/2019  
  



      

 

 

  

 14ª edição do Mundaú Lagoa Aberta 05/05/2019 

  

15ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 02/06/2019  
  

  



      

 

 

16ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 07/07/2019  
  

  

17ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 04/08/2019  
  

18ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 01/09/2019  
  



      

 

 

  

19ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 06/10/2019  
  

  

 21ª edição do Mundaú Lagoa Aberta 01/12/2019 

  

Réveillon 2020 Mundaú Lagoa Aberta – 31/12/2019  



      

 

 

  

22ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 05/01/2020  
   

23ª edição do Mundaú Lagoa Aberta – 02/02/2020  
  



      

 

 

  
  
  

  

   

  

Tenda da Juventude Mundaú Lagoa Aberta – Segunda Pele, Batata Boy, Mesa Pra Dois,  
DKJ Obama + Palco Aberto  

  

   

  

Tenda da Juventude Mundaú Lagoa Aberta – Batalha Marginal + Palco Aberto  
  

  

  

  



      

 

 

QUINTAL CULTURAL em parceria com o Festal 2019  
 



      

 

 

  

  



      

 

 

QUINTAL CULTURAL Festa do quebra-pote no dia das crianças 

em 2019  
 

 

  

  

  



      

 

 

  

  

  



      

 

 

  

LAGOA ABERTA (agosto 2019) com homenagem aos mestres  
  

  

  

  



      

 

 

 

  



      

 

 

 



      

 

 

 



      

 

 

 



      

 

 

 



      

 

 

 



 

 

  

  

  



2018  

 

Arte de divulgação da participação do Quintal Cultural do Projeto Bureau de Comunicação On-line no 

Combate ao Covid-19  

  
  

  
I Roda de Conversa do Bureau de Comunicação Comunitária com o tema “Povos das Lagoas: Macro-Projeto e Ações Imediatas na Pandemia.  

  



2018  

 

  

  
I Live do Bureau de Comunicação Comunitária com o tema “Movimentos dos Povos das Lagoas: Manifesto Sururu e Pandemia”.  

  

  

  

  

  



2018  

 

  
Portfólio produzido Pei Shung Fon e Sérvio Diniz no GT de Memória de Grupos Culturais para Lei Aldir Blanc - Dentro do projeto Bureau de Comunicação Comunitária da 

Agência de Relações Públicas da Universidade Federal de Alagoas - AGERP-UFAL, com Movimentos Sociais que atuam no campo da Cultura em Alagoas coordenado pela 

professora Manuela Callou e Keka Rabelo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Cnpj: 13.085.397/0001-03 

institutoquintalcultural@gmail.com -  82 9919-8122/98819-5676 
https://www.facebook.com/quintalculturalmcz/ 

 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Eu, Andréia Cristina de Carvalho Dias, portador(a) da carteira de identidade nº 
99001335358 SSP/AL e CPF 046.243.994-12, na condição de representante legal do 
Instituto Quintal Cultural, CNPJ Nº 13.085.397/0001-03, declaro que nos 
comprometemos a declarar o recebimento de recursos públicos destinados à Instituição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maceió, 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 
Andréia Cristina de Carvalho Dias 

Presidente 



 
Cnpj: 13.085.397/0001-03 

institutoquintalcultural@gmail.com -  82 9919-8122/98819-5676 
https://www.facebook.com/quintalculturalmcz/ 

 
 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
Eu, Andréia Cristina de Carvalho Dias, portador da carteira de identidade nº 
99001335358 SSP/AL e CPF nº 046.243.994-12, na condição de representante legal do 
Instituto Quintal Cultural, CNPJ Nº 13.085.397/0001-03, declaro que o endereço da 
Insitutição tem sede e Foro na Rua Lord Baden Powell, nº 112, Rua A, Conjunto 
Flamboyant – Serraria, CEP 57046-240, Maceió – Alagoas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maceió, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 
 

INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 
Andréia Cristina de Carvalho Dias 

Presidente 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220021 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 675/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO QUINTAL
CULTURAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 14h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220021 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 675/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO QUINTAL
CULTURAL

D E S P A C H O

Ao compulsar os autos do presente processo verifica-se que embora grande parte da documentação esteja em
conformidade com a Lei Municipal nº 4.294/1994 é preciso que se anexe ao processo uma declaração específica
onde a entidade, nos termos do art. 2º, inciso IV, da mencionada lei,  se compromete a declarar semestralmente
o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.

Maceió/AL, 04 de abril de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 04 de abril de
2023 às 10h29.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 
Cnpj: 13.085.397/0001-03 

institutoquintalcultural@gmail.com - 82 9919-8122/98819-5676 
https://www.facebook.com/quintalculturalmcz/ 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Eu, Andréia Cristina de Carvalho Dias, portador(a) da carteira de identidade nº 
99001335358 SSP/AL e CPF 046.243.994-12, na condição de representante legal do 
Instituto Quintal Cultural, CNPJ Nº 13.085.397/0001-03, declaro que nos 
comprometemos a declarar semestralmente, com base na Lei Municipal n. 4.294/1994 
e sua alteração Lei n. 5.237 de 2002, o recebimento de recursos públicos destinados à 
Instituição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maceió, 05 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 

Andréia Cristina de Carvalho Dias 
Presidente 









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220021 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 675/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO QUINTAL
CULTURAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 02 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de maio de
2023 às 15h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 12220021/2022.

PARECER
PROCESSO Nº 12220021/2022.
PROJETO DE LEI Nº675/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 675/2022, de autoria
da vereadora Teca Nelma, que pretende declarar a utilidade
pública do Instituto Quintal Cultural.
De plano, cumpre asseverar que o projeto possui apenas 2
(dois) artigos e se encontra redigido da seguinte forma:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO
CULTURAL com CNPJ Nº 13.085.397/0001-03, com sede e
foro jurídico no município de Maceió localizado Rua Lord
Badem Poweel, nº 112, Bairro Serraria, Maceió/AL, CEP
57.046-240, fundado em 2007
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o mencionado dispositivo:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o
demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título
de doação pelo Poder Público.
 
Parágrafo único – A falta de atendimento a quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada legislação para adicionar mais um requisito ao art.
2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra
em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em observação aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de se comprovar a
observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a
entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja
declarada de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pelo PROSSEGUIMENTO
do Projeto de Lei n. 675/2022, de autoria da vereadora Teca
Nelma, que pretende declarar a utilidade pública do Instituto
Quintal Cultural.
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Sala das Comissões, 19 de Abril de 2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olivia Tenório
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Gaby Ronalsa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B360686A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/05/2023. Edição 6675
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220021 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 675/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O INSTITUTO QUINTAL
CULTURAL

D E S P A C H O

Encaminha-se os autos à comissão de serviços públicos para providências

Maceió/AL, 11 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2023 às 16h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

    

 
 

 
 
Processo nº 12220021/2023  
Projeto de Lei: 675/2023  
Autor da Matéria: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL 
Relator: Vereador Alan Balbino 

 
 

 
 RELATÓRIO 

 
Projeto de Lei nº 675/2023, de iniciativa parlamentar da Vereadora Teca Nelma, que 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL”, tem por finalidade declarar 
de    utilidade pública o INSTITUTO QUINTAL CULTURAL , CNPJ 13.085.397/0001-03, com sede e foro 
jurídico no município de Maceió localizado Rua Lord Baden Poweel, nº 112, Bairro Serraria, Maceió/AL, CEP 
57.046-240, fundado em 2007.  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura legislativa possui 
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno  desta Casa 
Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador    Relator Alan BAlbino, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 675/2023, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO QUINTAL CULTURAL”. 

 
 

CONCLUSÃO 
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública um instituto 

cujo projeto visa trabalhar com os elementos da cultura Hip Hop, a partir de suas características 
musicais, literárias, corporais, visuais e artísticas. Propondo um trabalho de produção e 
disseminação da cultura urbana nas periferias da parte baixa de Maceió. Sendo assim, a instituição 
busca valorizar a diversidade cultural de localidades compreendidas entre a 2ª e 4ª regiões 
administrativas da capital alagoana, tendo como eixo central o bairro do Bom Parto, onde 
acontecerão maior parte das atividades e alcançando as demais localidades no entorno da Lagoa 
Mundaú como: Mutange, Bebedouro, Levada, Vergel, entre outras. 

 Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução Normativa n° 
01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de  projetos de Lei que dispõe 
sobre concessão de título de utilidade pública. Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta 
Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide 
conceder parecer favorável à matéria. 

 
 

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

    

 
 
 
 
 
É o parecer. 

 
 

Maceió, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
Sala das comissões, 25 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

      

      VOTOS FAVORÁVEIS:                                                                            VOTOS CONTRÁRIOS:  

ALAN BALBINO 

Vereador 

Relator 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 12220021/2023.

Processo nº 12220021/2023.
Projeto de Lei: 675/2023
Autor da Matéria: Vereadora Teca Nelma
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL
Relator: Vereador Alan Balbino

 
RELATÓRIO
 

Projeto de Lei nº 675/2023, de iniciativa parlamentar da
Vereadora Teca Nelma, que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO QUINTAL CULTURAL”, tem
por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO
QUINTAL CULTURAL, CNPJ 13.085.397/0001-03, com sede
e foro jurídico no município de Maceió localizado Rua Lord
Baden Poweel, nº 112, Bairro Serraria, Maceió/AL, CEP
57.046-240, fundado em 2007.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.

 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Alan BAlbino,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
675/2023, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO QUINTAL CULTURAL”.

 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo projeto visa trabalhar com
os elementos da cultura Hip Hop, a partir de suas
características musicais, literárias, corporais, visuais e
artísticas. Propondo um trabalho de produção e disseminação
da cultura urbana nas periferias da parte baixa de Maceió.
Sendo assim, a instituição busca valorizar a diversidade
cultural de localidades compreendidas entre a 2ª e 4ª regiões
administrativas da capital alagoana, tendo como eixo central o
bairro do Bom Parto, onde acontecerão maior parte das
atividades e alcançando as demais localidades no entorno da
Lagoa Mundaú como: Mutange, Bebedouro, Levada, Vergel,
entre outras.
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece
procedimentos para instrução de processos de projetos de Lei
que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.
Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça.
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94,
entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância.
Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder
parecer favorável à matéria.
 
É o parecer.
 
Sala das comissões, 25 de julho de 2023.
 
ALAN BALBINO
Vereador
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Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira
Luciano Marinho
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:17F1A547

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/08/2023. Edição 6739
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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